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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.956, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 183.703,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 183.703,00 (cento e oitenta e três mil setecentos e três reais), nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da
Lei Municipal Nº 3.428, de 29/12/2021 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o
Exercício de 2022), outorgado pelo Artigo 12 e seu Parágrafo 1º, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021
(diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 034] .......R$ 242,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 042] ...........R$ 500,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 044] ................................R$ 2.600,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 059].........R$ 3.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral
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Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 088] ...........R$ 500,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 090] ...................................R$ 200,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 161].....R$ 2.100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 181]........R$ 
49.527,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 244] ....R$ 4.300,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 327].................................R$ 3.600,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 407] ..R$ 
1.343,00

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 411] ................................R$ 5.800,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 428] ............................R$ 106.221,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 451] ..........................................R$ 1.000,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 504].........R$ 2.700,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517]..........R$ 70,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 183.703,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.90.71.00 principal da dívida contratual resgatada [ficha 069].........R$ 21.399,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral
Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 093]......R$ 29.803,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159]...R$ 25.871,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 171]................R$ 8.128,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 222] ......................................................................................................................................................................R$ 678,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comum[ficha 259]. R$ 1.342,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 356] ...................................................................................................................................................................R$ 1.423,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 371]........R$ 783,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 373] R$ 3.468,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06 Ensino Superior

Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.18.00 auxílio financeiro a estudante [ficha 377] ...........................R$ 6.250,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 385]..............R$ 18.145,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 395] ........R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 398].................................R$ 1.268,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 402] ....R$ 1.343,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410].....R$ 2.748,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 414]...................R$ 521,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 427] . .R$ 58.321,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
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Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 442] ....R$ 1.212,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 183.703,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 16  DE DEZEMBRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Praça  Martinico Prado, 1626

45345899/0001-12 Ensino Exercício: 2022 Período: 01/04/2022  até  30/06/2022

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
8.585.601,14Impostos Próprios

59.736.271,81Transferências Constitucionais
68.321.872,95Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
17.080.468,24Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
12.722.964,65Transferências do Exercício

123.349,10Aplicações Financeiras
12.846.313,75Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
8.992.419,63Magistério - art.26 - mínimo 70%

11.561.682,38Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
2.977.086,29Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
2.977.086,29Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 18.990.609,22 27,80 % 17.173.613,48 25,14 % 16.658.734,38 24,38 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 9.790.592,90 76,21 % 9.790.592,90 76,21 % 9.569.623,83 74,49 %

Outras 2.779.335,98 21,64 % 2.260.065,28 17,59 % 2.212.150,62 17,22 %

Total 12.569.928,88 97,85 % 12.050.658,18 93,81 % 11.781.774,45 91,71 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page 1 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2022)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Praça  Martinico Prado, 1626

45345899/0001-12 Ensino Exercício: 2022 Período: 01/07/2022  até  30/09/2022

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
12.728.500,45Impostos Próprios
89.115.027,91Transferências Constitucionais

101.843.528,36Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
25.460.882,09Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
18.595.002,64Transferências do Exercício

165.835,34Aplicações Financeiras
18.760.837,98Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
13.132.586,59Magistério - art.26 - mínimo 70%
16.884.754,18Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
4.461.575,95Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
4.461.575,95Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 26.672.291,07 26,19 % 25.696.727,69 25,23 % 25.320.737,19 24,86 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 15.570.000,43 82,99 % 15.570.000,43 82,99 % 15.346.144,76 81,80 %

Outras 3.921.664,51 20,90 % 3.364.965,31 17,94 % 3.343.301,73 17,82 %

Total 19.491.664,94 103,90 % 18.934.965,74 100,93 % 18.689.446,49 99,62 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page 1 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2022)
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EDITAL  Nº   DE   DE   DE  2022  – ABERTURA  DE  INSCRIÇÕES  PARA  O  PROGRAMA
“RECOMEÇAR”

ESTABELECE  NORMAS  PARA
INSCRIÇÕES  NO  PROGRAMA
“RECOMEÇAR”

O Prefeito do Município de Morro Agudo, Vinícius Cruz de Castro, no uso de suas atribuições
legais, torna público, pelo presente Edital, as normas para realização da inscrição no Programa
“Recomeçar” conforme Lei Municipal nº 3.325/2021, com objetivo de desenvolver estratégias de
inclusão  social  de  pessoas  e  famílias  com maior  grau  de  vulnerabilidade  social,  através  de
programa de transferência de renda para o combate ao desemprego.

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1O Programa consiste na concessão de bolsa auxílio no valor mensal de R$ 300,00 (trezentos
reais)  e  participação  em  cursos,  palestras,  estudos,  capacitações,  alfabetização  e  outras
atividade  vinculadas  no  curso  de  qualificação  profissional  e/ou  ocupacional  às  famílias  em
situação de vulnerabilidade social residentes no Município.

1.2 O acompanhamento das publicações referentes à inscrição e participação no Programa é de
responsabilidade exclusiva do interessado.

1.3. Os interessados que se inscreverem neste Programa, serão classificados de acordo com os
critérios de seleção elencados neste edital, na lei municipal 3.325/2021, decreto 5588/2021 e lei
municipal  3.407/2021,   serão chamados conforme vagas  disponibilizadas  pela  administração
pública.

1.4.A lista de selecionados terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, exceto
estudantes da EJA, conforme a Lei nº 3510 de 19 de agosto de 2022 a critério do Poder Executivo
Municipal.

1.5.A aferição dos requisitos para a concessão do benefício será realizada através da seleção
criteriosa  das  famílias  e  indivíduos  inseridos  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do
Governo Federal (CadÚnico) e indicação de alteração da Lei  nº3.325/2021. No ato da seleção
inicial,  terão prioridade os usuários de serviços, projetos, programas de transferência de renda
socioassistenciais, identificados no Cadastro Único e 10 % das vagas a indivíduos inseridos em
programas municipais de recuperação e reabilitação do uso de drogas, em especial:

1.5.1 Pessoas com deficiência, conforme quesito do cadastro único e apresentação de
laudo médico;

1.5.2 Famílias com presença de trabalho infantil identificados no cadastro único;

1.5.3 Famílias com pessoas em situação de privação de liberdade;

1.5.4 Famílias com crianças e adolescentes em situação de acolhimento provisório;

1.5.5 População em Situação de Rua identificados no Cadúnico;

1.5.6 Indivíduos egressos do sistema penal nos últimos 5 (cinco) anos;

1.5.7 Beneficiários do Auxílio Brasil;

1.5.8 Mulheres  vítimas  de  violência  que  possuem boletim de  ocorrência  e  estão  em
acompanhamento no respectivo serviço;

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com
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1.5.9 10% das vagas a indivíduos inseridos em programas municipais de recuperação e
reabilitação do uso de drogas. 

1.6 Não será admitido mais do que 01 (um) beneficiário por núcleo familiar. 

1.7 Para efeitos deste programa, conforme lei regente, considera-se  núcleo familiar a unidade 
nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada por outras que contribuam 
para o rendimento, ou tenham despesas atendidas, desde que moradores em um domicílio. Assim,
mesmo as pessoas que não sejam parentes, mas dividam as rendas e despesas de um domicílio.

1.8 A avaliação dos critérios elencados nos itens 1.5 a 1.7 será feita mediante  Parecer Social
realizado pela Secretaria Municipal da Cidadania.

1.9 Os beneficiários do Programa somente poderão participar novamente após o cumprimento 
de carência mínima de 6 meses, contados do término de seu período, desde que averiguadas 
condições para o ingresso.

1.10  A jornada de atividade no Programa será de até 24 (vinte e quatro) horas e no mínimo 12
(doze) horas semanais, destinadas à frequência e participação em cursos, palestras, estudos,
capacitações, alfabetização e outras atividades vinculadas no curso de qualificação profissional
e/ou  ocupacional  e  pode  ser  de  forma  remota  ou  presencial.  A jornada de atividade ou a
qualificação poderá ocorrer inclusive durante os finais de semana.

1.11  O interessado deve estar ciente que o período de execução das atividades será definido
posteriormente  ao  processo  de  seleção  e  a  frequência  é  obrigatória,  sendo  condição  para
continuidade no programa e consequente acesso ao benefício financeiro, podendo ser matutino,
vespertino ou noturno.

1.11.1 Os beneficiários selecionados a participar do programa somente serão admitidos
mediante assinatura de termo de compromisso, na forma do ANEXO I do decreto 5588/2021, na
qual  conste,  além  de  seus  dados  pessoais,  a  obrigatoriedade  de  frequentar  os  cursos
disponibilizados  pela  Prefeitura  Municipal  em  até  12  (doze)  meses  após  o  encerramento  do
programa.

1.11.2 Caso  o  beneficiário,  após  assinatura  do  termo  e  recebimento  do  benefício,  se
recuse a participar dos cursos disponibilizados, ficará obrigado a restituir os valores recebidos, sem
prejuízo de eventual responsabilização nas esferas cível e administrativa.

CRONOGRAMA

16 A 30 DE DEZEMBRO INSCRIÇÕES

03 DE JANEIRO DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS

04 A 09 DE JANEIRO RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

10 A 12 DE JANEIRO ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS

13 DE  JANEIRO DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

16 E 17 DE JANEIRO RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO 

18 DE JANEIRO CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA

19 A 31 DE JANEIRO ENTREVISTAS

2. DAS VAGAS

2.1. Serão  disponibilizadas  85  (oitenta  e  cinco)  vagas,  mediante as condições  estabelecidas
neste Edital.

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com
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2.2 A presente seleção não assegura ao candidato classificado o chamamento imediato, ficando
este  condicionado  a  ordem  de  classificação,  ao  interesse  da  Administração  Pública  e  à
disponibilidade orçamentária.

2.3 As  vagas  deverão  ser  preenchidas  por  interessados  que  atendam  aos  requisitos  e
habilitações mínimas exigidas neste Edital e na Lei nº 3.325/2021 e Lei nº3.407.

3 .DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

3.1 No caso do número de interessados ser  superior  ao número de vagas,  a preferência para
participação no Programa será definida mediante aplicação dos seguintes critérios mínimos:

3.1.1 Menor  renda  per  capita,  resultado  da  divisão  da  renda  familiar  pelo  número  de
membros da família;

3.1.2 Maior número de dependentes crianças e adolescentes até 16 anos completos;

3.1.3 Maior tempo de desemprego;

3.1.4 Maior idade;

3.1.5 Famílias e indivíduos inseridos em serviços socioassistenciais; conforme, previsto na
resolução 109, de 11 de novembro de 2009;

4- DAS INSCRIÇÕES

4.1 O interessado deverá efetuar a inscrição no período das 8h do dia 15 de janeiro de 2022  até 
às 18h do dia 30 de janeiro de 2022, através da internet, pelo link 
https://forms.gle/U83rHCGbKemCJTpY9

A inscrição do candidato implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, na lei nº 3.325, de 19 de fevereiro de 2021 e no Decreto nº 5.588, de 
28 de maio de 2021 e lei nº  sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento;

4.2 Concluída a inscrição, não será aceito acréscimo de informações adicionais;

4.3 Encerrado o prazo fixado no Edital para as inscrições, a Secretaria Municipal da Cidadania
publicará a relação dos inscritos, de acordo com o cronograma previsto e não serão aceitas novas
inscrições;

4.4 As inscrições serão gratuitas;

4.5 Após o período de inscrição haverá a análise das inscrições para confirmação das informações
apresentadas e, posterior deferimento de cada inscrição ou não. 

4.6.1 Os inscritos selecionados e convocados, para efeito de preenchimentos das vagas 
disponíveis, ficam sujeitos à apresentação de documentos que comprovem a veracidade, caso 
seja solicitado.

4.6 Haverá a  publicação de novo edital  para  divulgação das  inscrições  deferidas  e  inscrições
indeferidas. 

4.7 São requisitos mínimos para a inscrição:

a) Estar inseridos no  Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico)
pelo período mínimo de 6 (seis) meses no município de Morro Agudo,  desempregado por
tempo igual ou superior a 1(um) ano, desde que não aposentado, pensionista, beneficiário
da previdência social, inclusive BPC, não esteja recebendo seguro desemprego ou qualquer
outro programa assistencial equivalente;

b) Ter residência Fixa no Município de Morro Agudo há pelo menos 1 ano;

c) Ter entre 18 anos a 65 anos;

d) Ter disponibilidade para retomar aos estudos (EJA), caso necessário;

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com
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e) Ter  disponibilidade  para  participação  de  cursos,  palestras  e  encontros semanais,
presenciais ou de maneira remota, conforme disposto em lei.

5 - DIVULGAÇÃO 

5.1 A relação dos inscritos, lista de classificação e demais publicações serão divulgadas no 
endereço eletrônico: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo     

6 DO CHAMAMENTO

6.1 O chamamento será realizado a critério da Administração Pública e obedecerá à
ordem de   classificação dos interessados.

7  - DO DESLIGAMENTO:

7.1 Os benefícios de que trata o artigo 4º da lei de criação do Programa serão concedidos pelo
prazo de 6 (seis) meses, contados da data de inclusão no Programa, podendo ser prorrogado por
igual período a critério da Secretaria Municipal coordenadora do Programa, após este período o
beneficiário será automaticamente desligado, exceto estudantes do EJA referente a alteração da
Lei nº 3510 de 19 de agosto de 2022.

7.1.1 Nos casos de exclusão do programa por vencimento de prazo, somente serão 
novamente admitidos no programa os assistidos após o cumprimento de carência mínima de 6 
meses, desde que mantida a mesmas condições avaliadas para o ingresso. 

7.1.2 Serão desligados do programa os bolsistas que:

7.2  Tiverem 03 (três) faltas consecutivas injustificadas ou 06 (seis) intercaladas dentro do mês,
no programa.

7.2.1 Em caso de desacato a funcionário público ou demais colaboradores do setor ao qual
o bolsista estiver vinculado, caso receba 2 (duas) advertências por escrito, dentro do período de 6
(seis) meses referentes a sua participação;

7.2.2 Obtiverem emprego ou outra fonte de renda, mesmo que transitório;

7.2.3 Deixarem de atender aos requisitos fixados para a respectiva inscrição e no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único);

7.3 A apresentação de atestados de saúde garante a continuidade do participante no programa,
durante o período previsto por esta lei, entretanto não serão computados valores referentes ao
período do atestado para cálculo da bolsa auxílio.

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital.

8.2 Os casos omissos e duvidosos, referentes ao Processo de Seleção Simplificada, serão 
resolvidos  pela Secretaria Municipal da Cidadania em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos.

Morro Agudo, SP, 16 de  dezembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal - 

CARMEN LÚCIA NISHI
- Secretária Municipal da Cidadania - 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com
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